
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

PORTARIA N° 1255, DE 03 DE JULHO DE 2024.

Retificação da portaria nº 1064/2024

ALAN TOGNI, Secretário de Governo e  Administração do Município de Lucas do Rio 
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas 
previstas no Decreto Municipal nº 5.561, de 08 de setembro de 2021, e

Considerando o equívoco quanto ao enunciado com nome da servidora CARMOSINA 
RIBEIRO DA SILVA SANTOS.

RESOLVE:

Art. 1° Através desta errata, retificar o enunciado da Portaria  n° 1064 de 07 de junho de 
2024, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso, no dia 20 de junho de 2024, n° 3366, página 
189, no que segue,

Art. 2°Onde se lê: Dispõe sobre a Readaptação de Função da servidora CARMOSINA 
RIBEIRO DA SILVA SANTOS e da outras providências. Leia -se: Dispõe sobre a Readaptação 
de Função da servidora JOSELINA MARIA DE MACENA DA SILVA e da outras 
providências.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 27 de maio de 2024.

Lucas do Rio Verde - MT, 03 de julho de 2024.

ALAN TOGNI
Secretário Municipal de Governo e Administração
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